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Proposição Eletrônica nº PN 8418

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE A
POSSIBILIDADE  DE  INSERIR  NA  LISTA  PRIORITÁRIA  DE
VACINAÇÃO CONTRA A COVID 19,  OS PROFISSIONAIS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Considerando que o Decreto do Governo Federal nº 10.282 de
20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, para definir
os  serviços  públicos  e  as  atividades  essenciais,  inseriu  a  assistência  social  como serviço
essencial;

 
Considerando que os profissionais do CRAS, CREAS e Conselho

Tutelar,  atendem presencialmente todas as questões sociais,  dentre elas, casos de abusos
sexuais, violência doméstica e familiar, casos de negligência a crianças, adolescentes e idosos,
que não cessaram neste período de pandemia,  havendo necessidade de adentrar  os mais
diversos  domicílios,  no  desempenho  de  suas  atividades  profissionais,  mormente  em
atendimento à população mais vulnerável;

Considerando  que  com  a  vacinação,  além  da  proteção  dos
profissionais  de  Assistência  Social,  evitaríamos  a  disseminação  do  vírus  entre  esses
profissionais e as pessoas por eles atendidas;

 
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades

regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando  que  Sua  Excelência  preste  a  esta  Casa  de  Leis,  após  consulta  à  Secretaria
Municipal da Saúde, a seguinte informação:

-  Existe  a  possibilidade  dos  profissionais  de  Assistência  Social
serem inseridos na lista prioritária de vacinação contra a Covid -19
em nosso município?

SALA DAS SESSÕES, em 01 de fevereiro de 2021.

RAMÃO
Vereador - PSD 

REQUERIMENTO Nº 37/2021
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/conferir_assinatura e informe o

número de proposição PN 8418.
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